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                                                                                                  Presidente

PROJETO DE LEI Nº 17/2017, que “Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelo Município, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do artigo 37 e no § 2º do artigo 216 da Constituição Federal”, de autoria do nobre Vereador Rosalvo Domiciano Flauzino.

PARECER PRELIMINAR

Senhor Presidente.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando minuciosamente o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo deve ser encaminhado à Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do mesmo. 

É o parecer preliminar. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2017.

Ivan Martins Nogueira

Vereador – PMDB

Rogério Campos Machado 

Vereador – PR 

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

Vereadora – PHS
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